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REQUERIMENTO Nº 14 , de 02 de fevereiro de 2026.


Excelentíssimo Presidente,
Senhores Vereadores.

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Mário Campos, com fundamento nos arts. 7º, inciso XVII, e 39, §3º, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como no entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG, especialmente no Processo nº 1114390 (Consulta), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, REQUERER a adoção das providências administrativas, técnicas, jurídicas, orçamentárias e contábeis necessárias para que seja feito o pagamento do terço constitucional de férias aos Vereadores desta Casa Legislativa, pelos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos.

JUSTIFICATIVA
         O presente requerimento tem por objetivo provocar a atuação institucional da Presidência da Câmara Municipal, para que, em conjunto com os setores competentes, notadamente a Procuradoria, o Controle Interno, a Assessoria de Contabilidade, o Departamento de Recursos Humanos e o Setor de Financeiro, sejam adotadas todas as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento de direito constitucional assegurado aos agentes políticos, qual seja, o recebimento do adicional de um terço de férias.
Trata-se de iniciativa que não se confunde com criação de vantagem, aumento de subsídio ou inovação remuneratória, mas sim de concretização de direito fundamental de natureza social, previsto expressamente na Constituição Federal desde sua promulgação, cuja aplicabilidade independe de norma municipal específica.
[bookmark: _GoBack]Além disso, o presente requerimento busca resguardar a Câmara Municipal e seus agentes políticos de eventuais apontamentos futuros pelos órgãos de controle, decorrentes da omissão administrativa quanto à observância de entendimento já pacificado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
A Constituição da República Federativa do Brasil assegura, em seu art. 7º, inciso XVII, o direito ao gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de, no mínimo, um terço do valor da remuneração normal. Trata-se de direito social fundamental, integrante do núcleo essencial de proteção ao trabalho e à dignidade da pessoa humana.
Por expressa disposição do art. 39, §3º, da Constituição Federal, os direitos sociais previstos no art. 7º, dentre eles o terço constitucional de férias, são estendidos aos ocupantes de cargos públicos, alcançando, por interpretação sistemática e conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, também os agentes políticos.
Nesse contexto, o regime de subsídio não constitui óbice ao pagamento do terço constitucional de férias, uma vez que tal verba não possui natureza remuneratória mensal, mas sim caráter anual e universal, sendo extensível a todos os trabalhadores e servidores públicos.
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 650.898, fixou entendimento no sentido de que o pagamento do terço constitucional de férias é compatível com o regime de subsídio, afastando qualquer dúvida quanto à constitucionalidade da parcela.
O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no exercício de sua competência constitucional de orientação e controle da Administração Pública, firmou entendimento claro, objetivo e vinculante no âmbito do controle externo ao apreciar a Consulta formulada no Processo nº 1114390.
Na referida decisão, o Tribunal Pleno fixou prejulgamento de tese com caráter normativo, assentando que:
· o pagamento do terço constitucional de férias aos Vereadores não depende da edição de lei municipal específica, por decorrer diretamente de normas constitucionais autoaplicáveis;
· o direito ao benefício não está condicionado à data do julgamento do STF no RE nº 650.898, existindo desde a promulgação da Constituição Federal de 1988;
· é juridicamente possível o pagamento retroativo, observado o prazo prescricional de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/1932;
· é igualmente admissível o pagamento proporcional, ainda que não tenha transcorrido o período aquisitivo completo de 12 meses;
· a implementação do pagamento deve respeitar a disponibilidade orçamentária, a transparência, a publicidade e os princípios que regem a Administração Pública.
Tal entendimento representa orientação segura e consolidada para as Câmaras Municipais do Estado de Minas Gerais, devendo ser observado como parâmetro de legalidade e boa governança.
Um dos pontos centrais da decisão do Tribunal de Contas de Minas Gerais reside no reconhecimento de que as normas constitucionais que asseguram o terço de férias possuem eficácia plena e aplicabilidade imediata.
Desse modo, a ausência de lei municipal específica não constitui impedimento jurídico para o pagamento do benefício, sob pena de se subordinar o exercício de um direito fundamental à discricionariedade do legislador local, em afronta direta à supremacia da Constituição.
A exigência de lei local, nesse caso, não apenas é desnecessária, como juridicamente inadequada, pois implicaria restrição indevida a direito assegurado diretamente pela Constituição Federal.
A implementação do direito ao terço constitucional de férias exige atuação coordenada dos setores técnicos da Câmara Municipal, especialmente no que se refere à análise jurídica, à adequação orçamentária, à previsão contábil e à formalização administrativa dos atos necessários.
O presente requerimento, portanto, possui caráter preventivo, colaborativo e institucional, buscando assegurar segurança jurídica à Mesa Diretora, aos Vereadores e à própria Câmara Municipal.

Diante de todo o exposto, REQUEREMOS a Vossa Excelência:
1. A adoção de providências junto aos setores técnicos e assessorias competentes da Câmara Municipal, especialmente Procuradoria Jurídica, Controle Interno, Contabilidade e Recursos Humanos, para análise e realização do pagamento do terço constitucional de férias aos Vereadores;
2. A realização de estudo de impacto orçamentário e financeiro, observada a disponibilidade orçamentária da Casa Legislativa;
3. A observância dos princípios da transparência e da publicidade em todos os atos praticados;
4. O encaminhamento de resposta formal a este requerimento, informando as providências adotadas ou o planejamento para sua execução.

Gabinete dos Vereadores,




            Isaías Silva                                          Pastor Marquinhos              
               Vereador                                                    Vereador           




      Drº Aleff Diego                     Wilson Junior                         Nery Alves              
          Vereador                               Vereador                                Vereador
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